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Órgão Realizador do certame:
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RUA m C0,|ERCrO, 23 - CENTRO - Dt AS ESTMDAS - pB.

CEP | 5A.265-WO - Tel.: (83) 99aSA-O654 [d{ATSAPP.

o Órgão Realizador do Cet"tamê acitra qualiflcado, inscrito no CNPI 08.787, OL2|OaOL-La, doravante denominado
sinplesmente ORC, torna públi€o para conheclmento de quantos possan lnteressar que fará realizar através
da comissão PemEnente de Licitação, doravante denoninada simplesmente comissão, as o9:oo horas do dia
08 de funho de 2022 to endereço seguinte: Rua do Ccércio, 23, Centro, Duas Estradas - PB, licitação na
modalidade Tooada de Preços ne ow4l2o2z, tipo menor preço, e sob o regLne de empreitada por preço
global; tudo de acordo con êste instrumento e eltr observância ã Lei Federal ne 8.666, de 21 de lunho de
1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2@6i e legislação pertinente, consideradas as
alterações posterior'es das referidas nonEs; confontre os critérios e procedlmentos a seguir definidos,
objêtivando obter a tEelhor proposta para: Contratação de una empresa especializada no ramo de construção
civil, papa enpreitada por menor preço global: construção de quadra coberta com vestiários e palco,
localizâda no Loteamênto Cidade Alta, no I'lunicÍpio de Duas Estradãs - PB, referente ao Convênio n"
5M12O21, do Goyerno do Estado da Paraíba.

1.O. m OAIETO
1.1. Constitui objeto da presênte licitação: Contratação de una eEpresa especlalizada no rano de
construção civil, para enpreitada por menor preço global: construção de quadra coberta com vestiários e
palco, localizada no Loteamento Cidade A1ta, no llunicípio de Duas Estradas - PB, referentê ao Convênio
no SMlzg2L do Governo do Êstado da ParaÍba.
1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontran-se devidamente detalhadas no correspondente
TeÍTo de Referência - Anexo I destê Instrumento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos terÍos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas ê informações cooplenêntares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessidade da devida sfetivação dê obra para suprir denanda específica - Contratação de una efipresa
especializadã no rano de construção civil, para empreitada por menor preço global: construção de quadra
coberta com vestiários e palco, localizada no Loteamento Cidade Alta, no ltunicípio de Duas Estradas -
PB, referente ao convênio no 54412027 do Governo do Estado da Paraíba -, consideradâ oportuna e
impres€indível, bem como rêlevante medida de interesse púb1ico; e ainda, pelâ necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a proooção de atividades pertinêntes, visando à maxjfiização
dos recursos em relação aos objetivos progranados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. saLienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenclãdo e sinplificado
para as tlicroenpresas e Enpresas de Pequeno Porte, nos temEs das disposiçõ€s contidas no Art. 47, da
Lei Cooplenentar ne 723120o,6, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, €ono
tanbátr, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do meíro artigo, visto estaren
presentes, isolada ou simultaneanente, as situaçõês previstas no inciso III, do AÍ-t, 49, todos do referido
diploma 1ê9a1. Fica, no entanto, assegurado a l,lE e EPP o tratamento diferenciado e sinplificãdo previsto
nos demais Artigos do CapÍtulo V, Seção I, da Lei ne. !23/06.

2.O. tx) LOCAL E DATA E DA ITPU6{ÂçÂO DO EDITÂL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habí1itação e a proposta de prêços para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues à comissão até às O9:OO horas do dia 08 de Jttnho de 2022,
no ênderêço seguinte: Rua do Cooércio, 23, Centrc, lruas Estradas - PB. Neste mesmo Iocal, data e horário
será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2. ÍnÍornaçôes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários noríais de
expediente: dâs 08:00 as 13:00 horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte legÍtima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade
na aplicação da Lêi 8.666193 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida
a Co rissão, até 05 (.in(o) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de
2.4. càbe"á à conissão, auxiliada pelos setores responsáveis- pela elaboraçâo d=tF.?lo

iil'.31iãli;,iJ'.tii.il"'j"#fl"1 
impusnaçâo em até 03 (três) dias úteis' consiE§lros

\ô"
\'

da data em



2.5- Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração
o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que
ta1 comunicação não terá efeito de recurso.
2.5. A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2-6.1. Protocolizando o oniginal, nos horários de expediente acima indicados, exclusivanente no sêguinte
endereço: Rua do Co ercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

3.O. DOS ELEIiENÍOS PARI LICITAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1. ANEXO I . TERIIO DE REFERÊNCIA - ESPÊCIFICAÇõES,;
3.1.2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAçÔES;
3.1.3. ANEXO III . I.IODELO DO TERI,IO DÉ RENÚNCIAJ
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2. A obtenção do instrumênto convocatório será feita da seguinte forna:
f-2.1. Pelos sites: http://duasestnadãs.pb.gov.brlj uv,r,r.tce.pb.gov.br.
3.3.o Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à conissão nos horários
normais de expediente, até o último dia útil anterion à data estabelecida para recêbiBento dos envelopes
habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio
magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0. DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ne 8.666, de 21 de lunho de ag93t Lei complementar ns
123' de 14 de Dezembro de 2606; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.; que ficam fazendo partes integrantês deste instrumento, independente de transcrição.

s.o. Do PR/rzo E DoTAçÂO
5.1. o prazo máximo para a execução do objeto ona licitôdo, conforme suas caracteristicas e as nêcessidades
do oRC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei A,666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início:5 (cinco) dias;
Conclusão: 6 (seis) meses.

5.2. O prazo de vigência do cor.espondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, considerado da
data de sua ãssinatura.
5.3. As despesas decorrentes do objeto destê certame, correrão por conta da seguintê dotação:
Recursos:
Convênio no 544/2021 Governo do Estado da ParaÍba
Classif icação orçamentária :
22a61.12 -36L. 5006.2769. OOOO@Oo2a7. 444g5tg0. Lt200 RO 2660
Recunsos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas ' PB:
04.60 - 12.361.2002.aO46 - 57L. - 44905t.O7

6.0. DAS CO'{DIçõES DE PARTICIPAçÃO
6'1. Poderão participar deste certare, os licitantes devidamente cadastrados no Núcl-eo de Cadastro de
Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade; ou que atenderem a todas as condições
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data p.evista para o recebimento das propostas, cuja
regularidade será observada, en qualquer das hipót€ses, exclusivamente mediantê ãpresentação do Regist.o
de Fornecedores, ou equivalente na forma da 1ei, emitido pelo referido órgão, em plena validade:
6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado
fornecerá os elenentos necêssários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei
a.666/93. E este poderá ser requerido via e-mail: prefeitu radeduasestradas . pbegnail. cotl.
6.2. Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCUIiIENTAçÃO e PROPOSTA DE PREçOS, devidaoente identificados nos termos definidos neste
instrunento convocatório.
6.3. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as llicnoempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equipàrados, nos teríos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os intenessados que se encontren sob o regine fali-mentar, enpresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou
contratar cofl a Administração Púb1ica ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de
Iícitar e contratar com o ORC-
6.5. os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Do€umentação e Proposta de Preços via postal -
com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los en tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Luis Carlos Malaquias da Silva. l{ão sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item, os rêspectivos envelopes não serão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.6. Quando observada a ocorrência da entrega apênas dos envelopes junto a conissão, sem a permanêncià
de rêpresentante credenciado na rêspectiva sessão pública, é facultado ão licitante, não sendo condiçâo
para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expeessa de rênunciar ao direito
de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habititação, concordando com
prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, dâ Lei 8.666193, conforíE
6.7. É veddda à participação en consórcio.

- Anexo IIf.



6.8. coNDIçÕEs EsPEcÍFIcAs: o licitânte devêrá atender aos requisitos abaixo e os respectivos
conprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAçÃO:

6.8.1. Comprovação de garantia, que deverá ser emitida até o úItimo dia útil que anteceder a licltação,
ficando a critério do lici.tante envia-la via e-mail até as 1.7;00 horas do úItimo dia que anteceder a
licitação e neceber a comprovação de prestação enitida pelo oRc também via e-nail, ou incluí-la dentro
do envelope de habilitação, obedecendo a data limite de enissão. A garantia será no valor equivalente ã
R$ 8-699,42. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) câução em
dinheino ou em títu1os da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódÍa autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econôoicos, conforme definido pelo líinistério da Fazendai b) seguro garantia;
c) fiança bancária. A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro inforrado
pela comissão, o qual enitirá o respectivo documento de quitação, vá1ido até o seu resgate que sonente
poderá ocomer cinco dias úteis após a honrologação da presente licitação.
6.8.2- Comprovação de que o licitante ten pleno conhecimento das condiçôes relativas a natureza dã obra
ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu responsável técnico,
contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamênte com os sêguintes termos:
"DECLARÂr4OS sob as penalidades da lei, de que tenos pleno conhecimento das condições e peculiãridadês
inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços ne OOOA4/2O22, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para qualsquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Hunicipal de Duas Estradas - PB".
6.8-2.1. No caso do Iicitante desejar realizar uma visita ao local dã obra ou serviços com o acompanhamelto
de um responsável do ORC, deverá comunicar previaoente a Comissão com a devida antecedência, observado
o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao
setor conpetente do órgão,
6.8.3. conprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado en noite do Responsável Técnico designado pelo licitante,
devidamente regist.ado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução dê serviços com
características sêmelhantes à parcela mais relevãnte do objeto da presente licitação, abaixo discrininada.
o referido atestado só será aceito se aco pànhado dà correspondente certidâo de Acervo Técni€o - cAT
emitidô pelo conselho regional de fiscalização profissionàI competente e da comprovação de que o referido
Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou delê fará parte caso seja ven€edora do
presente certame. TaI comprovação poderá ser feita através da ap.êsentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada
ou da fÍcha de Registro do Empregado; b) Ínstrumento de contrato de prestação de serviços regido pela
legislação civil conum, dêvidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei
Fedêral ne 16.406, d,e 10 de janêi.o de 2og2' c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na
foma da fei, quando o responsável técnico for sócio da e presa. serão admitidos os atestados referentes
à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
SUPENiOT A: EXECUçÃO DE ESTRUTURÁs METÁLICAS DE COBERTUM EM ARCO E COBERTURA COI4 TELHA ÍRÁPEZOIDAL DE

AçO,/ALUMÍNIO; EXECUCAO DE RÁDIER EM CONCRETO FCK=3O!1PA.

7.O. DÂ REPRESENTAçÃO E DO CREDE CIÀ}IEI{TO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Co issão, quando for o caso, através
de um nepresentante, com os documentos que o cnedenciam a participar de5te procedimento licitatório.
cada licitante €redenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame nô forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posterionmente por outro devidamente
€redenciado.
7.2. Para o credenclamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tnatando-se do representante lega1: o instrunento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual esteja[ expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investiduna;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da quãl constem os
necessá.ios poderes para firmar declaraçôes, dêsistir ou apresentar as razôes de recurso e pratica. todos
os denais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumerto de constituição da
empresa, quando for o caso, que cooprove os poderes do nandante para a outorga. Na hlpótese de procu.ação
seja particular dêverá sêr reconhêcida a finlla en caÍtório do respectivo signatário.
7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando docunento oficial que
contenha foto.
7,3. Estes documentos deverão ser entrêgues a Comissão - antes do início da sessão pública - en original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão.
7.4. 

^ 
náo apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credencia[ento

impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não
inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a comissão receberá regularmente do referido concorrentê seus
envêIopês, dêclâraçõês ê outros êlêmêntos necessários à participação no certame, desde quê apresêntados
nâ forma definida neste instrumento.

8.O. DÂ HABTLITAÇÃO
8.1. Os documentos necêssários à habilitação dos licitantes, deverão ser
dentrc de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçõês no anverso:

PREFEITURA ruNICIPAL DE IX,,AS ESTRADAS

01 (uma) viai

À/,K



mCUMENTAçÃO - ÍO!üDA DE PREçOS Ne ggOO4/2:O22

NC[4E PROPOiIEiITE
EIIIDEREçO E CNPI DO PROPo ÊNrÊ

O ENVELOPE DOCUÍ'IENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2. PESSOA ]URÍDICA:
8.2.1. Comprovação de cadastramento nos terÍos do item 6.1 dêste instrumento.
8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro l.lacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.
8.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl en vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de docu[entos de eleição de seus
administradones. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria en exercício. Decreto dê autorização, en se tratando de empresa ou sociedade estrangeíra em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competenteJ
quando a atividade assim o exigir. Registro colrcrcial, no caso de empresa individual. Estas exigências
não se aplicam ao licitantê quê, quando da etapa de credencianento no ceÍ-tame, já tenha apresentado de
forfla regular nos terulos do presente instrumento convocatório, a referida docunentação solicitada neste
subitem.
8.2.5. Balanço patrinonial e denonstrâções contábeis do últino exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, corn indicação das páginas corespondentes do livro diário e que o meslro
se encontra, bem cono apresentação dos conpetentes ter os de abertura e encerranento, assinados por
profissional habilitado e devida(ente regÍstrados na junta conêrcial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos dê um ano, ou aquela
que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá
apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devÍdamente registrado na junta
conercial conpetente.
8.2.6. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certtdão I'legativa de Débttos Relativos aos Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da União.
8.2.7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente,
na forma dâ lei.
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos tênnos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lêi ne 5.452t de 1e de maio de 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7er Inciso )0oGÍI, da Constituição
Federal - Art- 27, Inciso v, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito
à participação na licitação; e dê submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, conforme nodelo - Anexo II.
8.2.10. Íerflo de Renúncia, caso o participante envie apenãs seus envelopes, sem representante credenciado
e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação,
concordando con o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - Anexo III.
8.2.11. Registro ou inscriÇão, em conpatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus
responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional
collpetentej da região da sêde do licitante.
8.2.12, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica CNPI, emissão com no máxino 6A
(sessenta) dias da data prevista para abertura das propostas.
8.2.13. Comprovação de regularidade relatiya ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando a correspondente certidão fornêcida pê1a Caixa Econônica Fedêral, respectivamente.
8.2.14. Certidão negativa de Fa1ência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a
ausência de prazo de validade expressa, a sua emissão não deverá ser superior a 90 dias a contar da data
prevista para abertura da(s) proposta(s),

8,3. Documentação especÍfica:
8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1.
8.3.2. coflprovação de pleno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 6.8.2.
8.3.3. comprovação de capacidade técnico-profissional - iten 6.8.3.
8.3.4. Comp.ovação de que o licitante se enquadra nos ternos do A.t. 3s da Leí 723106, se for o caso,
sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebe.dor portanto, tnatamento diferenciado
e simplificando na forma definida pela legislação vigente. TaI coDprovação poderá ser fêita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmerte assinada pelo profissional da área contábil, devidanente habilitado; b) certidão simplificada
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da lêgis1ação pertinente. A
ausência da referida declaração ou certidão sinpli.ficada, apenas neste caso para co provação do
enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente notivo para a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratanento diferenciado e sinpllficado dispensado
a ME ou EPP, previstos na Lei a23/O6i
8.3.4.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3s, dâ Lei A.666/93, destinada a
esclarecer se o licitante é, de fato e de direito,

por um



autenticada por cartório conpetente, membro da comissão ou publicação em órgão da imprensa oficiaL,
quando for o caso. Estando perfeitanente legíveis, sem conter borrões, rasuras, enendas ou entrelinhas,
dentro do prazo de validade, e encerados em envelope devídamente lacrado e indevassável. Por ser apenas
uma fonnalidade que visa facilltar os trâbalhos, a ausência do referido índicê não lnabilitará o
licitante.
8.5. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidãnênte
autenticadas ou das vias originais para autenticação peta coflissão ou da publl.cação em ópgão na imprensa
oficial, a aprêsentação de documentos de habititação fora do envelope específico, tornará o respectivo
licitante inabilitado, Quando o docu[ento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos
endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da comissão, a documentação
cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elenentos
âprêsentados pelo lícitante, quando for o câso.

9.6. DÂ PROP(ETA
9.1. A proposta deverá sêr apresentada en O1(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no anverso:

PREFEITURA Í,'lUltlICIPAL DE DUÁS ESTRADAS
PROPOSTA DE PREçOS . TO}IÂDA DE PREçOS N9 OOOA4/2O22
iOIIE DO PROPOiIENÍE
EÍ{DEREçO E CNP] DO PROPONENTE

O EI'IVELOPE PROPOSTA DE PREçOS deve.á conter os seguintes elementos:

9.2. Prcposta elaborada ên consonância con o respectivo projeto e as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado dâ emprêsã, quândo for o cãso, âssinada por
seu rêpresêntante legal, contendo no correspondente item cotado: discrírinação, quantidade e valores
unitário e total expressos em algarisnos, acompanhada de:
9.2.1. Planilha de quantitativos e preçosi
9.2.2. Cronograma físico-finan€eiro compatível com o prazo de exêcução dos serviços;
9.2.3. composição de custos Unitários contendo, inclusive, o detalhanento da composição e da taxa de
Bonificação ou BenefÍcio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectlvos percentuals praticâdos, bem como
o detalhanento dos encargos sociãis;
9.3. Havendo alguma incoreção na Composição de custos Unitários da melhor proposta selecionada, será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, cujo termo iniciâl correspondêrá ao [Emento en que o licitante
for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do oRc, para apresentação de outra
composição, escoinada das causas que ensejãrao a respectiva lncorreção verificada.
9.4. A não apresentação de nova composição devidamente corrigida, no prazo acima previsto, impLicará
decadência do direito à contratação, sen prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666,/93,
sendo facultado ao ORC convocar os licitantes reflanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, desde que atendidas as mesmas exigências con relação a coílposição, e em iguais condições
propostas pêlo prineiro classifi.cado, inclusj.ve quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.5. Será cotado un único preço, narca, modelo para cada Ítem, cotr a utilização de duas casas dêcimais.
Indicação en contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
9.5.1. Fa1ta de dÍgitos: serão acrescidos zeros;
9.5.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor gue 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dÍgito anteri.or para nais e os demais itens excedentes
suprinidos.
9.6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fÍsico-financeiro e a Composição de Custos
Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo

Responsáve1 Técnico serão desclassificadas .
9.7. Fíca estabelecido que após divulgação dâ proposta vencedora, o licitante deverá enviar por e-mail
as Planilha de quantitativos e preços; a Composição de custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento
da coflrposição de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quãndo está
for pertinente no projeto) em arquivo de FORIIÁTO EXCÊL. ESCLARECIHENTO: A referida €xlgência não sendo
cumprida, não terá cono o(a) responsável técnico(a) Engenheiro(a) civil do oRc, conferir todas as
planilhas citadas, inclusive a ccmposiÇão do LDI e seus respectivos percentuais unitários, que é uma

exigência contida no edital e ponto de fiscalização e conferência dos Órgãos Fiscalizadores [com condão
de fiscalizar o oRcl por isso, a ausência do cD contendo os arquivos citados, culninará na desclassificação
da proposta ldo licitante] e seus anexos, pela inviabilidade de se conferir unitariamente os percentuais
aplicados em cada item presente nas planilhas. Além de ser
Fiscalizadores/Garantidores Federais perante a Adninistração.

uma exigêncj.a dos órgãos

9.8.A proposta (seguindo as orientações contidas nos anexos do edital) deverá ser assinada pelo
Responsável Legal (portador dos direitos: Proprietário ou Admintstrador(es) ou procurador, quando for o
caso, devidamente(es) comprovado(s). Já nos anexos que completam a proposta: Plaíilha de quantitativos
e preços; Cronograma físico-financeiro con o prazo de execução dos serviços e a Composição de custos
Unitário contendo, inclusive, o detãIhamento da composição de Lucros ê Despesas Indiretas - LDI ê dos
respectivos percentuais praticados deverão serem assinados [sobre carimbo próprio ou local específico
coo seus dados] pelo responsáve1 técnico da emprêsa [Profissional qualificado e competente
fiscalizar/monitorar/ãcompãnhar a execução da empreitada contratada].
9.9.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas, Suas folhas rubricadas e a
pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarisnos,
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execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outrâs
inforííações e observaçôes perti"nentes que o llcitante julgar necessárias.
9.1O. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor tstal, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.11. Ficâ estabelecido que havêndo dÍvergência de preços unitários para um mêsíro produto ou servlço,
prevalecerá o de menor valor.
9.12. ,{q caso de alteração necessária da proposta feita pela Corrissão, decorrente exclusivamente de
incorreções na unidade de mêdj"da utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na
multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor comigido.
9.1f. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralme[te as disposições do ato convocatório
e, portanto, serão consideradas as deterninaçõês nê1e contidas para as refêridas exigências não sendo
suficientê motivo para a desclassificação da proposta.
9.14. É facultado ao licitante, apresentãr a proposta no próprio nodelo fornecido pelo oRc, desde que
esteja devidamente preenchido.
9.15. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrunento.
9.16. INFOR lAÇÃO COÍilPLEtitENTAR: entender-se-á cono PROPOSTA DE PREçOS todos os elementos que influenciam
ou auxilian na sua confecção, portanto, a prcposta é composta por todos os itens relacionados a este
tópico IPROPOSTA DE PREçOS] e deverá atender todas as disposições elêncadas e exigidas nos itens acima
IPRTNCÍPrO DA WNCULAçÃO ÂO TNSTRUÍ,iErIrTO COiTVOCATÓRrOI.

1O.O. Íx) CRITÉRIO PARÂ ]ULGÂIIEiITO
10.1. será declarado vencedor deste certame o licitante quê, atendidas todas as exigências do presente
lnstrumentg, apresentar proposta com nenor valor global no correspondente iten cotado, relacionado no
Anexo I - Termo de Refêrência -, na coluna código.
14.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o dísposto nos Arts.
M e 45 da Lei Complementar !23/96 e no Art. 3e, §2e, da Lei A.666/91, ã classlficação se fará através
de sorteio.
14.3. Na presente licitação será assegurada, coflo critério de deseDpate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
1:O.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por enpate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microenp.esas e empresas de pegueno porte sejan lguais ou até 10% (dez por
cento) superiores à proposta mais befl classificada.
14.5. ocorrendo a sítuaçâo de e pate conforme acÍma dêflnida, proceder-se-á da seguinte forma:
1O.5.1.A micro€mpresa ou enpresa de pequeno porte nais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado en seu favor o
objeto llcitado;
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nã forna do iten
anterior, serão convocadas as denais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direitoj
10.5.3. ilo caso de êquivalênciã de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno portê
que se ençontrem no intervalo estabelecido cono situação dê empate, será realizado sortei.o entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
14.6. Na hipótese de não-contratação nos ternos acima previstos, em que foi observada ã situação de
enpate ê assegurado o trataÍDento difere.ciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7. A situação de empate, na fomla acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.O. DA ORDEII DOs TRÂBAL}IOs
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância
quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão púb1ica pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativanente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. o não conparecimento do representante de quatquer dos licitantes não impedirá a efetivação dâ
r€união, sendo que, a simples participação neste certame inplica na total aceitação de todas as condições
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5. A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação ê Proposta de Preços, e
rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.5. Posterior.,Íente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos
licitantes que exaninem a documentação neles contidas. Quaisquer lnpugnaçôes levantadas deverão ser
conunicadas a coflissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a comissão analisará os documentos e ãs impugnações porventura foÍ'nuladas
pelos licitantes, dando-lhes ciêncÍa, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se
assin julgar necessário, poderá dlvutgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou nediante
publlcação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida
antecedência necessáiia - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
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Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na
legislação pertinente.
11.9. o envelope Prcposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilltado, dêsde que não tenha havido recupso ou após sua dênêgação.
11.10. Encerrada a Fase de Habllitação e observados os ditames deste instrumento, a Conissão procederá
então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o
seu conteúdo e facultará o êxame da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais
poderão efetuar impugnações, devidanente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11. A comissão examinará os elêmentos apresentados, as observações eventualmente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios
definidos neste instrumento, apresentar proposta nais vantajosa para o ORC.
11.12. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que,
ao final, será assinadâ pe1ã Comissão e licitantes presentes.
11.13, E decomência da Lei CorÍplementat L23/O6, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microenpresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contpato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1. As mícroempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de A5 (cinco) dias úteis, cujo têrmo inicial correspondêrá ao noflento em que o licitante for
declarado vencedor, prorrogáveis por lgual período, a critério do oRc, para a regularização da
documentação, pa8amento ou parcelamento do débito, e enlssão da eventuais certidões negativas ou positivas
colt| efeito de certidão negatlva;
11.13.3. A nâo-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do dlreito
à contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para âssinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
11.14. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos
envelopes Documentação e Proposta de Preços que foren abertos, serão retidos pela comissão e anexados
ãos autos do processo. l{o mesno contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
inabilitado que não for .etirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos
da data de ho ologação do presente ceptame, se.á sunarianente destruÍdo.

L2.9. N CRITÉRTO DE ACEITABILIDA'E DE PREçOS

12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo dê Referência -
Especificações, na coluna código:
12.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
L2.!.2. cq indÍcios que conduzan a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido
no Art. rt8, II, §le, da Leí A.666193, em tal situação, não sendo possível a imediata confirnação, podeÍ'á
ser dada ao licitante a oportunidade de deronstrar a sua exêquibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II,
sob pena de desconsideração do iten.
12.2. Salienta-se que tais ocorrênci.as não desclassifican automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o itefl correspondente.
12.3. O valor estimado que o ORC se propôe ã pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de ReferêncÍa
-, que representa o somatórÍo total dos preços relacionãdos na respectiva planilha dos serviços a seren
executados, referente ao correspondênte iten, está dêvidamente informado neste instrunento convocatório
- Anexo I.

13.O. DOS RECURSlOS

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos temos do Art. 109 da
Lei Federal ne 8.666/93.
1J.2. O recurso será dirigj-do à autoridade superior do oRc, por intermédio da Comissão, devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de êxpediente das OgiàO as LS|W horas, êxclusivamente no
seguinte endereço: Rua do Co er€io, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

14.O. DA HOTOLOGAçÂO E ÁD]TIDICAçÍTO
14.1. ConcluÍdo o julganento das prúpostas apresentadas, a Conissâo emitirá relatório conclusivo dos
trabalhos desenvolvidos no certame, renetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos
constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for
o caso.
14.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo êm vista sempre a defesa dos interesses do ORC,

discordar ê deixar de homologar, total ou pãrcialmente, o resultado apresentado pê14 Comissão, revogar
ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.O. m CO TRATO

15.1. Após a hooologação pela Autorldade Superior do ORC, o licitante vencedor será
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebioento da
respectivo contnato, quando for o caso, elaborado em conformidade con as modalidades
Federal ne A.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos temos definidos pela



15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
de sua p.oposta, o llcitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido corE vencedor da
licitação.
15.3. É permitido ao oRc, no cãso do licitantê vencêdor não compa.ecer para ãssinatura do contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo en igual prazo ê nas mesnas condições do lícitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou
Fêvogar a prêsente licitação.
15.4. o contrato que eventualnênte venha a ser assinado pelo licitante vêocedor, poderá ser alterado com
a devida justificativa, unilateralmente pelo contratante ou por acordo entrê as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e sêrá rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Leí A.666/93i e executado sob o regime de empreitada por prêço global.
15.5. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 55, § 1s da Lei 8.666193. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
15.6. A diferença percentual entre o valor globa1 do contrato e o prêço globãl de referência não poderá
ser reduzlda em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquen a ptanilha orçanentária.
15.7. l'la hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos se.viços, o preço desses
serviços será calculado conslderando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no orçanento
base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento
base e o valor global do contrato obtido no certane, com vistas a garantir o equilíbrio econôni.co
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

16.0. ÍrAS SA çõE5 ADüIÍ{ISTRATMS
16.1. A recusa injusta êm deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei
A.666/93: a - advertência; b - multa de mora dê O,5% (zero vírgula cinco por cento) apticada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na êntrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; € -
multa de fg% (dez po. cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e inpedÍ[ento de contratar com a Aúninistração, por prazo
de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pronovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundanentadas na Lei 8.666/93.
L6.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dtas após a comunicação
ao Contratado, será automaticanente descontado da primeira parcela do paganento a que o Contpatado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1X (un por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizãr-se-á conunicação escrita ao
contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro corespondente.

17.O. D^ C(}iPROITAçÃO DE EXECUçÂO E RECEBIÍIIE TO DO OBIETO
1,7.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplenento das obrigaçôes pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu obj€to pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposiçóes
dos Arts. 73 a 76, da Leí A.666/93.

18.O. DO PAGA}IEI{TO

18.1. o paganento será efetuado mediônte processo regulãr e em observânçia às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Conforme execução dê cãda etapa [servlços], mediãnte boletin de
nedição advi.ndo de fiscalização de profissional corpetente en conformidade ao crooograma de execução.
18.2. o desembolso máxitno do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
colr o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
18.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer ohrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadinplência, a qual poderá se. compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4. Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma fonna para o atraso, será adnitida a compensação financeira, devida desde
a data limite fixada para o paganento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em 

"azáo 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula: E =NxVPxI, onde: EtJl = encargos moratórios; N = númêro de dias entre a data prevista para
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assÍm apurado: I = (Tx + aOO) + 365, sendo Tx = percentual do IPCA-I8GE acumulado nos últinos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

19.O. m REAIUSTAIIEi{TO
19.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

w- J,
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19.2. Dentro do prâzo de vigêncla do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção dã variação verificada no Índice Nacional
dâ Construçâo civil - INCC acunulado, tonando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciãdas e concluídas após a ocorência da anualidade.
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteffegno mínimo de um ano será contado a partip dos
efeitos financeLros do último reajuste.
19.4. llo caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustanento, o €ontratantê pagará ao Contratado
a irportância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar me$ória de cálculo referentê
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.5. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para neajuste sêrá, obrigatoriamentê, o definÍtivo.
19.6. caso o Índlce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer for.rna não possa
mais ser utilizado, será adqtado, em substituição, o que vier a ser deterflinado pela legislação então em
vigor.
19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor rqrãnescênte, por meio de termo aditivo.
19.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento,

2O.0. DÁS DISP,OSIçôES GERAIS
2o.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de docunentação relativa ao
certame, qualquer tipo de indenização.
2o.2. Nenhuna pessoa fÍsica, ainda que credenciada po. procuração 1ega1, poderá representar mais de una
Licitante.
20.3. A presente licitação sonente poderá vir a ser revogada por razôes de interesse público decomente
de fato supervenÍente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidanente fundaÍlentado.
2o.4. caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente li.citação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos autonaticamente para o prineiro dia
útil subsequente, no mesmo local e hora anteriorÍente previstos.
20.5. O ORC por conveniência adninistrativa ou técnica, se reserva no díreito de paralisar a qualquer
tempo a execução da contratação, cientificando devidanente o Contratado.
20.6. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos temrcs do presente instrumento, aquele que, tendo-
o aceítado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularÍdades que o viciaran
hiÉtese em que tal comunicado não terá êfeito de recurso.
2O.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venhan a incidir sobre os
respectivos preços.
2O.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos oni.ssos neste instrunento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultôda a m€sma ou a autoridade
supêrior do ORC, em qualquer fasê da Licitação, a promoção de ditigência destinada a esclarêcer ou a
complementãr a instrução do processo.
2O.9. Pata dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente
é o da Comarca de Pirpirituba.
20.10. AUTENTICIDÁDE E RECONHECII,TENTO DE FIRIA DE FOTOCóPIÁS: Em conformidade a LEI Ne L3.726, oE a DE
oUTUBRo DE 2018, que institui o selo de Desburocratização e Sinplificação, no que concerne aos artigos
e incisos: <http: /,/legis1acao. planalto. gov. brllegisIa,/1egis1acao. nsflviw_Ídentificacao/1eiU2013.726-
2o18?OpenDocument> Art. 3e Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos t''lunicÍpios com o cidadão, é dispensada a exigência de: I - reconhecinento de
firna, devendo o agente adninistrativo, confrontando a assinatura coll| aquela constante do docunento de
identidade do signatárior ou estando este presente e assinando o docu ento diante do agente, lavrar sua
autenticidade no próprio documentoj If - autenticação de cópia de docunento, cabendo ao agente
adninistrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; Portanto, em
obediência ao que postula a referida lei, que se destina a reconhecer e estimular o funcionanento da
ãdninistração pública e melhorar seu atendimento, ellnrinando as forralidades desnecessárias ou
desproporcionais que frustren ou diflçultem as finalidades almejadas (concorrência) lart.t 7e, ParáBrafo
único, incisos: I e IIl, desobriga-se a autenticação das fotocópias apresentadas ou reconhecinento de
firma de documentos dos quais necesslten de aferição de autenticidade. Sendo estas [autenticidades ],
realizadas no monento dô sessão [No CREDENCIATIENTo] e ên casos espe€Íficos [t{A HABILITÂçÃO]. Todavia, o
participante decidindo apresentar suas fotocópias autenticadas por órgão competente [Cartório dê Notas
Oficiais], desobrigã a apresentações dos documentos originais no momento da sessão.
2O.L1,. O ORC por intermédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os licitantes
forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos
Ii.citantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis.) da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
20.12. Doutrina para inÍcio dos trabalhos respeitando o horário: este lnstrunento não prevê tolerâncÍa
para o início da sessão. Disciplinar-se-á cono início dos trabalhos o motnento em que se recolhem as
documentações: de credenciamento (quando o licitante desejar se credenciar) juntaoente com os envelopes
de habilitação e proposta de preços. Portanto, no horário marcado, a CPL (composta por seus membros)
anunciar o recolhimento das documentações e os presentes (licitantes) irão repassar estes (
habilitação e proposta) ao membro daquela (cPL). Após o rêcolhimento de todas as
para a pãrticipação, nenhuma outra documentação será aceita daqueles que recinto



recolhimento. Após recolhidas as docurnentações, tramlta as fases seguintes: de credenciamento e a dependêr
da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais.
Ressalta-se que para a doutrina do inÍcio dos trabalhos, qualquer membro da CPL poderá recolher os
documêntos dos participantes fixando o horário detêrírinado. lá os demais tramites seguintes (da sessâo):
crêdênciemênto ê a dêpêndêr dâ modalidade, fases de habiUtação ê propostes e lancês verbais, apenas
aquele ou aqueles que detém os poderes para tais procedimentos.
20.13. Neste edÍtal, doutrinar-se-á o Dêcreto 1O.O24 de 20 de setenbro de 2Oa9, art. 8e, )(tI, aIínea h,
art., t7, art. 47 e o 55, assim como o art, 55, da LEI Ne 9.784, DE 29 OE IANEIRO DE 1999
<http: //legislacao. planalto.gov. brllegisla/legislacao. nsflvir.r_Identificacao/lei%2o9.7841999?openDocunên
t>, que tratam do saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação, sem comprometer o teor
substanciâl que dá respaldo jurídico (a intenção da sua exigência no edital).

- PB, f7 de tlaio de 2622.



ESTADO DÂ PÂRAÍM
PREFEITURA III{ICIPÀL DE IX'ÀS ESTRÂI'AS

€OllssÃb pER .rar{Er{TE DÊ LlcrraçÃo

AÍ{EI(o I - T(}iAITA DE PREçO§ Í{e Wl2O2:2

TERTO DE REFERÊNCIA . ESPECIFICAÇõES

1.0. DO OBIÉTO
1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de ura erpresa espe€lalizada no ramo de construção
civil, para emPreitada por menor preço global: construção de quadra coberta con vestiários e palco,
Iocalizada no Loteamento Cidade Alta, no ltunicípio de Duas Estradas - PB, referente ao convênio no
SM/2O21 do Governo do Estado da Parãíba.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Conslderando as necessidades do oRc, tem o presente ter.flo a finalidade de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabÍlizar a contratação eE te1a. As características e
esp€cificações do objeto ora licitado são:

P. TOTÂL

a69.942, 469.942,

869.942,29

3.O. OBRIGAçõES m CdúIRÂTAÍX)
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civiI, tributária
e trabalhista, ben cofio por todas as despesâs e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros eD razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando con as despesas dêcoraentes, os materiais ou servj.ços que apresentareÍl
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregulari.dades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuãdo, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediantê prévia e
expressa autorização do Contratante.
3.4. tíanter, durânte a vigência do contrato ou outros instrú[entos hábeis, eltl corpatibilidade colr as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pnocesso
Iicitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5. tutitir Nota Fiscal correspondente à sedê ou filial da empresa que apresentou a docunentação na fase
de habilitação.
3.6. Executar todas as obrígações assunÉdas com observância a nelhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nor$as ê especificações técnÍcas correspondêntês.

4.O.M CRITÉRIO DE ACEITABILIDAI'E DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo Ítem relacionado no Anexo f - Termo de Referência -
EspecifÍcaÇões, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o iten será desconsiderado; ou
4.L.2. Cm indícios que conduzam a una presunção relativa de inexequibilídade, pelo crítéri.o definido no
Art " 48, IÍ, §1s, da Lei a-656/91, en tal sltuação, não sendo possívêl a imediata confinnação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de deoonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
03 (três) di.as úteis para comprovar a viabLlÍdade dos preços, conforre parâmetros do mesno Àrt. 48, II,
sob pena de desconsideração do item.
4,2. Salienta-se que tals ocorrêncÍas não desclassificam autooaticanente ã proposta, quando for o caso,
apenas o iten €orrespondente.
4.3. O valor estinado que o ORC se pFopõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços reLacionados na respectiva planilha dos serviços a sereÍr
executados, referente ao correspondentê ite , está acima indicado.

5.O. ü'ELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste TeÍTo de Rsferência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo
o licitante aprêsentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que,.seja devidamente preenchido,o llcltante aprêsentar a sua proposta no proprlo modelo J-ornectdo, desde que/5ela de\
confonme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. \
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ESTÂDO DA PINÂÍBÂ
PREFEITI'RA NICIPAL DE ItT,,Âs ESTRADAS

cüIssÂo PER ArlEIÍÍE DE LICITAçÂO

AI{EXO 01 AO TERITIO DE REFERÊiICIÂ . PROPOSTA

TOltÁDA DE PREçOS Í{e ú6O4/m22

PROPOSTA

REF.: ToIADÂ DE PRE@ lle OO0A4|2O22

OBIETO: Contratação de uma empnesa especializada no ramo de construção civil, para enpreitada por Denor
pr€ço globa]: construção de quadrã coberta con vestiários e palco, localizada no Loteam€nto Cidade Alta,
no üunicípio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no 54412:6.2a do Governo do Estado da Paraíba.

PROPO ENTE:

Prêzados senhores,

Nos temos da licitação en epÍgrafe, apresentamos proposta confonÍe abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5. O:

PÂGAIilEilTO - Item 18. O:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

ResponsáveI

M,̂'j r--Y'

CNP]

/_ de de-



ESTAIN DA PANÁÍBA
PREFEITURA IT'{ICIPAL DE DI'ÂS ESTRADÃS

c(IussÂo pER rallEÍ{TE DE LTCTTAçÃO

A E(o II - TI,IiAITA DE PREçOS Ne gffiUl2o2z

}g)ELOS DE DECLÂRAçÕES

REF.: Tol,lADA DÉ PREçOS Ne @@412,022
PREFEITURA Í{UNICIPAL DE DIIAS ESTRADAS

PR@OI{EÍITE
cPl

1.0 - DECLARÁçiIO de cunprimento do disposto no Art. 7e, Inciso )OO(III, da CF - Art. 27, lncíso V, da Lel
a.666193.

O proponente acirDa qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7e inciso )OOCIII da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubrc de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos en trabalho noturno, insalubre ou perigoso ê nem nenores dê dezessels
anos, em qualquer trabalho; podendo existir nenores de quatorze anos na condição de aprendiz na forÍa da
legislação vigente.

2.O - DECLARAçÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Confor e exigência contida na Lei 8.666/93, A.t. 32, §2s, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente dâta, fato idpeditivo no que diz respeito à habilitação/par{icipação na preserÉe
licitação, não se encontrando em con€ordata ou estado falifientar, estando ciente da obrigatoriedade de
inforrar ocorrências posterlores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no ãmbito da adninistração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civi.I
e criminalmente pela presente afirnação.

3.0 - DECLÁRAçÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrunento
convocâtório-

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as c1áusulas do respectivo
instrumento convocatório e submetêr-se as condiçóes nele estipuladas.

Local e Data.

NOI'IIE /ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
AS DECLARÂçõES DEVERÃO SER ELABORADAS ÊÍtt PAPEL TIÍI|BRADo DO LICITÂNTE, QUAIIDO FOR O CÀSO.

Nk



ESTAID DA PARAÍBA
PREFEITURA i{I{ICIPAL DE XXIAS ESTNÂI'AS

CI}IISSÂO PER'IAÍ{E]TE DE LICITAçÃO

At{flo IÍr - To AI]A DE PREçOS ]te Wl2O22

T$DELOS Do TERTO DE RE ÚNCIA

REF.: TO ADA DE PREçOS Ne OWO4|2O22
PREFEITURA ru ICIPAL DE DI',As ESTRÁDÁs

PROPüIIEiÍrE
CNP]

1.O - TEn {O DE RENI-fiCIA ao recurso €onforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666193.

o proponente a€ima qualificado, declara, na forma do disposto no ftt. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar
o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação prelininar do processo en epigrafe,
efetuadã nos termos do respectivo i-nstrunento convocatório, desistindo, assim, expressãttente de qualquer
interposição de recurso previsto na legislação vigente, beB con ao prazo correspondente ê concordando,
portanto, com o prosseguinento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer
igualdade de vatores entrê sua proposta e a dos denais licitantes e após obsêrvado o disposto no Art.
3q, § 2e, da Leí A-666191, fica autorizado a realizâção do sorteio para definição da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocação para o cornespondente ato público, confonÍe previsto
no Art. 44, § 2e, do referido diplona legal.

Local e Data.

OI,IEIASSINATURÂ/CÂRGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
O TER'IIO DE RENÚNCIA DEVEú SER ELABORADO EM PAPEL TÍIIBMDO TD LICITÀIITE, QUÂNDO FOR O CASO.



ESTAOO DA PÀNAÍBA
PRÊFEITURA I{X{ICIPAL DE ü'ÂS ESTR'IDAS

corIssílo PER|{I EÍ{TE DE LICrTÂçÃO

A EX' n - T0iADÀ DE PREçOS Ne WUl2Oi22

UINUTA DO COT'ITRÁTO

CdIInATO Í{et ..../...-CPL

TERI.O DE COI{TRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAÍi,I A PREFEITURA I4UNICTPAL DE DT,,AS

ESTRÂDAS E ........., PARA EXECUçÃO DE OBRA CO{FORIi,!E DISCRIÊIIMDO NESTE
INSTRUIIEI{ÍO !,IÂ FOR'4Â ABAIXO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, de un lado Prefeitura Êtunicipal de Duas Estradas - Rua
do Comércio, 23 - CeÍÊro - Duãs Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .Of2/Oú1-10, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix ttlunes, Brasileira, So1teira, Funcionaria Publica, residente e donÉciliada
na Fazendã São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ne O9i.4O7.SM-4O, Carteira de
Identidade ne 3.579.572 SSP, doravante simplesmente Coi|TRATANTE, e do outro lado .........

- ..., CNPI ns ........., neste ato representado por .... residênte e dooticiliado
na...., ....... - ..., CPF ne ........., Carteira dê Identidade
n9 ...., doravante simplesmente CoNTRATÂDO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

CUúJsULA PRIiIEIRA - Ix)S FIIÜ'AIIEIÍTOS:
Este contrato decorre da licitação tnodalidade To ada de Preços nq wo4l2q22, processada nos termos da
Lei Federal ne 8.666, de 2a de lunho de 1993; Lei Conplenentar ne 123, de 14 de Dezembro de 2@6i e
leglslâção pertinente, consideradas as alterações posteriorÊs das refêridas nomEs.

CLíUSULA SEGT'II'A - I,o OBfETO;
O presente contrato ten por objeto: Contratação de uma enpresa especializada no rano de construção civll,
para eflpreitada po,r menor preço global: construção de quadra coberta coln vestiários e pa1co, localizada
no Loteamento Cidade ALta, no Hunicípio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no 5Ml2O2f do
Governo do Estado da ParaÍba.

A obra deverá ser executada rigorosamentê de acordo com as condições expressas nestê instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas corêspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços
ne gggà4l2à22 e instruçôês do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
prêsente contrato, independente dê transcriÇão; e sob o regifle de empreitada por preço global.

CLÁIJSULA TERCEIRA - lx) VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de ng ... (...),

CLÁUSULA QUANTA . Do REAJUSTÂTEiITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uE ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante solici.tação do Contratado, os preços poderão sofrer
reaJuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da
construção Civil - ü'lCC acunulado, tomando-se por base o nês de apresentação da r€spectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e €oncluídas após a ocorrência da anualidade.
l{os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno ínino de um ano será contado a partir dos efeitos
financeircs do últilo reajuste.
l,lo caso de atraso ou não divuLgação do índicê de reajustamento, o Contratante pagará ao Cootratado a
importância calculada pela úItina variação conhecida, Iiquidando a diferença coprespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar nemória de cá1culo referente
ao reajustanento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utillzado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa Dais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pêla legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legaf quanto ao índice substituto, as partes elêBerão novo índi.ce oficial, para
reajustamento do preço do valor renanescente, por reio de terío aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento. 

I

cLÁusuLA QrJnÍÍa - DA mTAçÂO: /[
As despesas correnão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçaÍlento vigentelil
Recursos: ah(
convênio n" 544/202L Governo do Estado da Paraiba LI " .
Cl âtsi fi caçâo orçamentária: 

\ ,\ .k



2ZLSiJ. 12. 36!. 5096. 27 69. àOA@OOOZa7 . 444p5LgO. LL2SS RO 2660
Recursos próprios do HunicÍpio de Duas Estradas - PB:
o4.@ - L2.36L.2002.LO46 - 57a. - 44905L.01,

CLJúJSULÂ SEXTA . lx) PÂGÂIIE TO;
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, nediante processo regular, da seguinte maneira:
ConforuE execução de cada etapa [servl"çosl, íEdiante boletim de medição advindo de fiscalização de
profissional coDpetente em conformidade ao cronograma de execução.

CLiíU5ULÂ SÉTIüA - DOS PNÁZOS E DÁ YIGCÍ{CIA:
Os Prazos ríáxinos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1s, da Lei 8.666193, estão abaixo indicados
e serão consíderados da etÍissão da Ordem de Serviço:
a - Início:5 (cinco) diasj
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) neses, considerada da data de sua assinaturâ;
podendo ser prorrogada nos termos do At:t.57, da Lei 8.666/93.

CL/íUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçôES DO COiITRATA'TTE:
a - Efetuar o paganento relativo a execução da obra efetivanente realizada, de acordo co as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o contratado sobre qualquer trregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exine o Contratado de suas responsabilidades contratuais
ê legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, perritida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de infor[ações pertinentes a essas atribuições.

CL.IíI,5I,LA i6I{A . DAS OBRIGAçõES In «) TRATAIX,:
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula coffespondente do presente contrato, dentro dos
melhores parânetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atj.vidade rêIacj.onada ao objeto contratual,
cofl observância aos prazos estipuladosj
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributári.a
e trâbalhista, ben como por todas as despêsas e coolpronissos assumidos, a quâIquêr tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado;
c - !4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente elll todos os seus atos;
d - PenÍitir e facilitar a fiscalização do contratantê devendo prestar os infornes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhanento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontaatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devidâ autorização exprêssa do Contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contrato, efl co patibilidade cofl as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação ê qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os documentos necessários, senpre que solicitado.

cuÚsuLÀ DÉcIiIA - DA ALTERÂçÃo E REscIsÃo!
Este contrato poderá ser alterado coí a devida justificativa, unilateralnente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será resclndido, de pleno direito, confonÍe o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Leí 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas nesnas condições contratuais, os acréscÍmos ou supressões que
se fizeren nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1a da Lei a.666/93, Nenhum acrésci.mo
ou supressão poderá excedep o timite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLJíUSULA DÉCIIiA PRIIITEIRA - lx, RECEBIiIEÍ{TO:
Executado o prêsênte contrato e observadas as condiçõês
procedimentos e prazos para receber o sêu objeto pelo
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Leí A.666193.

CL/ÍJSULA DÉCIIIÀ SEA,'iIDA . DÀS PETÂLIDADES:

de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
contratante obedecerão, conforme o caso, às

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a -
advêrtência; b - multa de mora de g,sx (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
por dia de atraso na entrêga, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10X

de participar em licitação e irpedimento dê contratar com a Administração, por de até 02 (
anos; e - declarãção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Pública
perdurarem os otivos dêterminantes da punição ou até que sêja promovida sua



própria autoridade que aplÍcou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 8.656/93.

CIÁUSULÁ DÉCIfiA TERCEIRÂ - DÀ «»IPEÍ{SAçfu FTÜWCEIRÂ:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e desde que o corÉratado não
tenha concorido de alguna forma para o atraso, será admitida a co[pensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o paganento até a data correspondente ao efetivo pagamento da pa.cela. Os encargos
moratórios devi.dos em razão do atraso no pagamento serão calculados con utilização da segulnte fórmuIa:
Elt=NxVPxI,onde:EIil=encargosmoratórios;tl=númerodediasentreadâtaprevistaparaopagamento
e a do efetivo paganento; VP = valor da parcê1a a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 1OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGÊ acumulado nos últÍrcs dozê nêses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Fedêrel que o substituã. Na hipótese do referido índice
estabel-êcido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, se.á adotado, en substituição, o que vier a ser deterúinado pela legtstação então en vigon.

cúusulÂ DÉcrna euaRTA - m FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca dê Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vaÍ assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Duas Êstradas - PB, ... de . . . . - . . - - . . . . . . dê --..-

PELO CONÍRATANÍE

PÊLO CONTRATADO

N o--
í



EsÍADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IiT{ICIPAL DE DT'ÁS ESTRA'ÂS

avrso DE LrcrTÀcÂo
TCfiÂDA DE PREçOS t{E @OO4/2O22

Torna público que fará realizar através da Comissão Peruranente de Licitação, sediada na Rua do Conercio,
23 centro - Duas Estradas - PB, às o9:OO horas do día 08 de lunho de 2022, Licitação modalidade Tomada
de Preços, do tlpo nênor preço, para: contratação de uma empresa especializada no rano de construção
civil, para empreitada por nenor preço global: construção de quadra coberta com vestiários e palco,
localizadô no Loteamento Cidade Alta, no ltunicÍpio de Duas Estnadas - PB, referente ao Convênio n"
544/2021 do Governo do Estado da Paraíbâ. Fundamento legal: Lei Federal ne A.666/93 e suas alterações
posteriores. InforrÍações: no horário das OgiOO as t)igo horas dos dias útels, no endereço supracitado.
Têlêfone: (83) 99158-0654.

Duas Estradas - PB, a7 de Junho de 2022.
Luis carlos llalaquias da silva

Presidente da Comi ssão

N' d/



DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 42/2000, dê 21de dezembro de 20fi).
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_ CIRCULÇÂO .

18t0st2022

EsTÂm DA PARAÍBA
PREFEIruRÂ lt ICIPAL DE N'ÁS ESINÂDÂS

AVIS' DE LICITTÇÃO
TOi4ADA DE PREçOS e OW4|ZOZZ

Tornâ público que fará realizar através da Conissão PerltaneÍte de LÍcitação, sediada na Rua do
Conêrclo, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, às O9:0O horas do dia 98 de lunho de 2022, llcttação
rodalidade Tonada dê Preços, do tipo nenor preço, para: CoÍtratação dê una ênpresa especializada no
ramo de construção civil, para enpreitada por Eenor preço globa1; construção de quadra coberta cclll
vestiários e palco, localizada no LoteamerÍto Cidade Álta, no lilunicÍplo de Duas Estradas - PB,
referente ao Convénio no 54412O2a do Governo do Estado da Paraíba. Recursos: Convênlo n" 544/m2L e
recursos próprios do ltunicÍpio de Duas Estradas - PB. Fundanento Lêgal: Lei Federal na A-666193 e
suas alteraçõês posteriores. IÍfortrações: no horárlo das OSiOO as 13:OA horas dos dias úteis, no
êndereço supracitado. Telefone : (83) 99158-0654.

Duas Estradas - PB, 17 de l4aío de 2922.
Luis Cãrlos Halaquias da Silva

PresüeÍte da Conissão

PUBLICAR:

&,V



Dirário Oficial Aüso Tomada de Preços n" 0O00/,/2022 -Prefeifin-.. https://www.duasestradas.pb.gov.trr/diariooficial/diarieoficial-aviso...

O Caso não consiga visualizar o conteúdo dessa página, clíque aqui

Ementa Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n' 0A004/2022

DúRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAs ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 42 /2OOO, dê 27 de dezembro de 2OOO.

CIRCULçÃO - ETETRÔNICA ENDEREçO: httpsr//duâsesríadas.pb.gov.brlcategory/imprensa /diaíia olicial/

18105/2022

EsÍÂm oÂ PÁaaÍBA
PflEFEITURÁ |iTICIPAL DE DUAS ESÍRÁDÂS

avrso DE LrcrÍÀçio
lolíADA DE PREçOS |e gW4/2O22

Iorna públi.ô que fãrá reâlizar através da cotrissão PerÍÍanêntê dê Licitação, sediãda na Rua do
Come.clo, 23 - Cêntro - Duas Estradâs - PB, às 09:00 horas do dia 98 de lunho de 2€22, licitação
modalidâdê Tonãdâ de Preços, do tipo Denor preço, para: Contratâção dê u â ênpresâ especializâdâ no
nano de construçâo .Ívil, para etípreitada por enor preço global: constnuçâo de quadrô coberta corr
vestiários ê pal.o, Io.âIizãdâ no Loteaftento Cidade AIta, no llunicÍpio de Duas Estnadas PB,
rêfÊrente ao Convênio n" 541/2O2a do Governo do Estado da Pàrâiba. Re(ursos: Convênio n'544/2921 e
recursos própnios do ttuni.ipio de Duas Estradas - PB. Fundanento 1egà1.: Lei Federal ns a-666/93 e
suas alteraçôes posteriores. Infomrações: no hoaário das 08:O€ as 1l:OO horâs dos dias úteis, no
êndereço supracitado. T€1eÍone: (83) 99158-0654.

Duãs Estràdas - PB, 17 de l à1o de 2022-
Luis Carlos Mâlâqúias dâ Silva

Prêsidente da CÔlIissào

crRCUrçÃo -

PUBUGqRI

W,,K
3 of 5 18/05DO22 10..41



João Pês6m - QuaÍta-feira, 18 dê ilalo de 2022 DÉrio Oíicid ;

posrÊÍiiÍtsdas GlcÍilâs lrm6. lÍfcrlâçô{§: tro h)iinô dô 08im ss 12:00 hoíls dG di"i ft.L rú 6dcÍcsl
sdpftnado. Teleforêi {81) 3:7el015. E-nRil: cplennhadeddúo@s.biljom. Edir.l: \Merc..pb.go!.br.

Cacimha dÉ rré.th - PB. l7 de Mniode 2022
6r-it1clA KÂL|NE aL\Ts DÀ FolisECÁ cáRvÁLlIo

P.ciddIo d! Coúisio.

Prefeitura ilunlclpal
de Sossêgo

pRIiF-fIT(rR t M uIrctpAr- DE sÕssÊc.Õ

Ávrso DE l.t('nÂ( 
^oPRric,io pREsÍlsct,u, N. ooooz2ot2

Tonl. úUi@ qk fâni @liã atatê di) PrÉSôciro Ofici.l e [quip. de Apôio. r'disdâ Rüâ lloii.io
r'fr.i6, 16? . Ccírrc - s{*go - PB. á6 (}}0o hotu do d,a 0-r d( junho dc ?021 trc,bçio mddati-
dád. PEsào Pl]jsciá|. do úpo '"àúÍ 

prçô. pâs: AQUTSKÀO DE PNEUS. CÀMÀRAS Dt AR E
pRoToR[s- DE FoRM^ P^RCEL^t 

^. 
pÀRÀ Ál ENDLR A DFMANDÁ D^ 

^DMt§*tsTRÂÇÀoMt Nl(tpÂ1. ÇoNtoRt\tF FsptctFr('A(ôts DU I t-RMo DF R-FFERFNCTA Rm.sos pre.isros
no otçimâltÔ ügenle. Fúndamenú tegal Lei Fed€ml n" lO.52O/02 e subiidianarft ê a l-ei F.dcrâl r"
E.óóór9li l-ci Comtlcm€nlaÍ d I llr0ó: Dercro Muicipal r'002109; e tesislaeio p€rnnenre, corsidc,
Edâs is ahcmçêcs poíc.io&s d6 rcfedüs rcíms. lílbrin"çõcs: @ hoüno d{s os:m as I 2:00 hü6
{hs di§ 

'irais. 
ro ed€.c{o süp.ôcitado. TelcfoB. (0&l) -1641- 106ó. E-Mit p$s..pl@soii!êo.pb.8o{.

br Edí!l: $wlsaslp.pb+ovbrrlicitac&s: u1§.rê-pb-Sô!:bi

Lr,§ri,iErDE olrvrRÀ L,,rnn,."n lu1"iTo 
- 
"' 't 

oe lulâiô dc 2022

PrEÍcitr Conrún.iôÍrl

Prefeitura iluniclpal
de Duas EstÍadas

PRÉITITIIBA MTINICIPÁL DE DUÀS S§IRTTDÁS

Ávtso DL Lti rTÁ( Ào
ToMÁDA DE PRCçOS r'Í' 00002/101,

ToÍo{ pnblm qrE faná Íeelir,al,rrs!.s & Comissào Pêí.mn.Ílê de Licn.ção, §ediüda Dâ Rur do ComeÍ-
cio. :3 - CêntÍo - Dúrs EsÊdrs - PB. is 09:00 hotu dô diã 06 de Junho de 2O:2. ü.nrÉs úodâlidâd.
Tômrda de ÊÍeços. do lito nr@r prcso. p8m: Co ntasâo de urM *lprcs espeiáliáda óo m$ó dÊ
@tr$dçào cilil, pía enrprcitadã po. memr preço glotlali .cfoma c ldrpliação d, F.$olí Mmicipal
,oào Sil\"so da SihE. locâliádâ ro Sírio É§,.!da, ÂrEa Rural do Municipio de Duãs Ê$ndas - PB,
Íefqqte ao Con!ênio D" 5ó7,1021 do Oove@ do Eíâdo da PãEiba- Resusos: Corrênio n' 567/?02 ! .

Ê_un.Ln. ô Lgrt L.i !'dd.ül !' S.6óó,91 . 5G lhmçÕca po5tsioB. lsfaroçõ4: tu hon do dãt
O8:m â5 ll:00 lü}n,s dos diLs úrçis, no àül.Íeço s!Írraçilrdo. Í+lefon§ (81) 9r l JE-06Í.

tl6 FitEths- PB. 17 dt Uaio dc 2022-
Lu; CaÍld M.l2qrhr dr Siltr

PÍrsidê ê dr Comtu$ô

PRETEIT1IRÀ ITUNICIPAL Df, DIIAS ESTRÁDÂS

,vtso DE r,lclraÇ-Âo
mNr rl DE PRE(:OS !f omof,/Iizz

Ton!â público qüê tuni rálizâr Âhâ!és da Co issâô P.nnenÊ,ltc dc Liciúçio. s.dtuda.i Rüt do CoürÍ-
cio. 23 - CcÍtro - D.âr Iiazd§s - PB. & 09:00 hô6 do di. 07 dc Jurho dc 2022. licitãçào móilalidad.
To$âda d. PÍeços. í!o tipo ll1âroÍ pÍ.ço, psr.: Câí{rrtoÉo dc ü râ e$píêsa esp.cialaTáda no Íã!m de
to!§ü!çào ciril, pa8 eNpreiÉda t,or nreio. pres) gloóat coísnuçàa de cot{ÍuÉ dc errdfl poli€sl,o.Íla,
lo.álizídâflaR{alresideme Medici.CÊÍrÍodo Nl{r cipiodê Doas E$mda§- PB. Íêíêíeoreao Convênio
tr" 5,llÊo2l <l,o Gov6o do $slado da Pa6iba. R.cM: Conv;lió nà 543r2o? I rundaíE to lesalr Lei
Frddãl í'8-ó6ó91 e súr ,hcÊçô.s po6&;orê. InGrueô.T: @ htrário d6 08:00 í5 ! 3:00 noÉ alo6

d;âs iteis. ío ÊÍd€reÇo strDc'cildo. TelefoB: {81} 99158-0654.
Dras Lstndas - PB. I 7 de Maio dt 2022-

Lúis Crrros nldrqÉi'! dr Sils
Pft.id.ntc d, Comi$io

PREFEITUAÁ MUF*ICIFÂL OE DUAS ESTRADÁ§

Àvrso DE Lt('trÂ(Ão
TO!!!^DÂ DE PREÇ(,§ :'{" {XXX}|IIo]2

r@E Dübiico que ÊÍá ílalizar aiÊ!.s dâ Cohisào I'cmrane ede l-icilâç5o. iediâdâ,, Rü{ docomc.-
.i6, :l - Cc ri, - 1ruâ5 EsrÉdâ5 PB- â6 Gr:00 lFÉ do din 0S dc lunho dc 2022. licil,çno úôdllidrdc
'tôlnâda ae Pr.§os- à ti|h m6ff peço. p@r CônrúlâÉo dc úD cmprcsâ cspciáljarls Ío mmo de
mllíoçào c;!il, paÍ!.mprêibda poí rndnor preço globâl: .Íjüshçio de qund.a ftbe.la com lestíiriós e
pâLo. loêlianlá no Lolêâmlrlro Cidâd. Alü! Ío Nlüilipid d! Duos ÊsÍrâdrs - PB. íefe&'ttD âo Cürloiio
n" arl,l,!021 do 6.!emodo Esr odá Pítaihâ. R.qrsos:Conràis í'Í{r:021 c recüBos pni0.i,E
do Muicipio d€ Doa E3trádàs - lB. Fündâftnrô lúgál: I éi Fed.ál n" 8.6ó6,91 c s.6 dÉ6çô.s
postsioes. lnfoÍÍnâçôês: ro $oíário das 0Ai0O 3 | l:00 hoEs dos dàs úleis. no endeÉço súpBdts&-
T.lefo{q {8!) 99158-065a.

D!6 Eltrad8 - PB. I 7 dr Mnió d. ,022

Prefeltura Munlclpal I
de Junco do §erldó I

-

TREfÉI'I'URÁ MÜNICIPAL DE JI.IJ§CO DC SER|DÓ

Âvtso Df LrclaÂÇÃo
rREÇÂo PRESENCTÂI- N'ooor z2o!2

TômE püblico qm fani .á!izár atHvós do Pt gdiro Ofici,l c Equip. d. 
^poio, 

s.diad, ú Avênidâ
Bàldliro Cüedes.77o - Cenro-Juftodó Se.idó'PB,às l0:0oto.as do dia l0de Maio dç lozl.
licihÉo trúdali&dê Píegào lresm.ial. do tipo rcnc peço. pâ6: LcaÉo de smiÍlráo compactadoÍ
de lir.o. Rêcursôs: Urêt islôs rr€ orçnÊ.nlo visúúe. ruÍrdnm.rlo t.Ênl: L.i Fldeml n" 10.520/02 § sub-
sidiariaoême n l-ei Fcdeíãl rf 8.6ó6r93i Lei Côotplernenlar o" I li/06i D.cÍero Fêdê.ãl n' i.55Jx)Oi
e le8isldsnô pcniÍctrtc. csnsid6ld3 s slrcê{õca posr.riôes da ..fcridis íoma.. hfônMç&sr no
honiriod!§08:00as l2:00 fioÍa3 dos di*s ú.§is. mc creço slpEcirôdo. fcutosc: {81} 34ôl lOó9.
[,!tâil: licnrjún.odoÍdÍidô I @snBil-co ' 

EditÂ!] Mlvjúrod.Ecíido.pb aov.bÍ: rry!.r..,p1,-so!.tÍ.
,úns dô Scri.lt - PB I6& váiúd.1022

PEDIO TRATEE DE §OU7.ÂFII,HO
Pnso.ire Offci.l

Prefeatüra iluÍaclpâ!
de Pedras de Fogo

EXIRATO
PRr.F]:rr I R.r \tt \t( tP\t.Irt: Pl:D,t.\s D[ tIX;(]

Prefeltura Munlclpal
de Curral de Glma

EXTRIITO DO PI|MHRO',t ['mto ÀOí rVO.-rO CO§TlLAlo N.0!t0'!t 0Ir
PROC. ÂDltl:{t§rllÁTM N" 0017tt021,
PRE(;,io Pft EsENctÁL N' ooÚ2021:
obj.rô: coNts.AtÁ(Ào DL EIllPRtsÀ coN EsPEctALtzÀ(Áo t CAPACTDAoE TÍcNtcA
Errr PR(X',r'5SO Dt CF§r ÀO. r^R^ PRTST:1B 

^PO|O ^nvt\rSÍR ^nVO 
À 5r:CRrT^Rti\MtJ-

NtcI,AI D[ fl\A\ÇAs. pt A\E-lÀMI]\'to t. c[st Áo. NA t,t A BoRACÀo DÁs pLçÀs eulj
coMpôEM o ORÇAMINTo MUNtctpAL Í,1À]!o PLUR|ÁNUAI gpÀ, LEI DE DtREtRtzEs
oRÇÀMENrÀRl^s t-Do E t.Et 0RÇ^MENTÁRIÁ 

^Nu^r. 
- !.o^: E p^RÂ pREsrÀR Ápolo

ADIIIN!STRÂI]\,À À CONTROLÀDOffA CERAL DO MUNICIPIO NO ÀCOMPANTIÀMEN'TO
DO SISTTMA DI].ONI ROI F INTER,\O I)A PREFFITT.R\ TIIIVADO F\ TRf O MUNICIPIO DI'
PEDRÁS DE F.ÔGÔ: P!TT6: O MUNICIPO DÊ PEDR,\S DE I;OGÔ. ô.mplw BRÂSILÉIRÂ DÊ
PL^NEIÀMENTO E C ESTÀO EIREI-I: Objeb do ,1dni\o: PrormlaÉo do pmz ó dllra&d po. Í!.i§
l: (doz. r me*s. pe.íezeDdo um r nhr me.&l de RS 6-500.00. totâliando lalôÍ antâl d. R$ 78.000.00,
c {hlâeào orçmÉrir pe-}isu m orç3nrüro &. 2012 - O23ll - CONIIOLAD(}RIÁ GÊlL4l- DO
i{uNtcipto 0l.l.t 1.1006 -tt I ApRIMoRÀMENTo E RLAt t/^ÇÀo Do co\TRoLE IN'l ERNo
DÀ cEsri\o r.tuNtctpÀL J90.3i.m. r 500.00«) sERvtcos DE coNsulToRr^ 02.03 - SECRE-
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